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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 069/2020 

05/08/2020 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RETOMADA DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS E SEU CONTROLE E PREVENÇÃO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS 
(COVID-19). 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do 
Sul, 

 
CONSIDERANDO os termos do art. 196, da Constituição da República Federativa do 

Brasil que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; no 

Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; na Declaração da Organização Mundial da 
Saúde, de 30 de janeiro de 2020; na Portaria do Ministério da Saúde MS/GM nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020; e nos Decretos Estaduais nº 4.230, de 16 de março de 2020, nº 4.298, de 19 de 
março de 2020, nº 4.317, de 21 de março de 2020; 4.318, de 22 de março de 2020; 4.319, de 8 de 
abril de 2020; 4.323, de 24 de março de 2020,4.388, de 30 de março de 2020 e 4.482, de 13 de 
abril de 2020, Decreto nº 4.942, de 30 de junho de 2020. 

 
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 

entre Poder Público e iniciativa privada na gestão e adoção das medidas necessárias que a 
situação demanda, bem como o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos de contaminação e disseminação pela COVID-19 e agravos à saúde pública; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica autorizada a retomada gradual das atividades esportivas individuais e 

coletivas no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul, desde que condicionadas ao 
cumprimento do Termo de Responsabilidade Sanitária e ao regramento específico: 

 
I. O início das atividades ficará previsto para a data de 06 de agosto de 2020, 

desde que o local seja previamente aprovado pela Secretaria Municipal de 
Esportes em conjunto com a Vigilância Epidemiológica do Município; 

 

II. A retomada fica autorizada somente para locais privados aprovados nos 
termos do inciso I, que já tenham firmado o compromisso com o termo de 
responsabilidade sanitária e entregue juntamente a Vigilância 
Epidemiológica; 

III. O limite de atletas para a realização dos esportes coletivos é de 14 (quatorze) 
pessoas dentro do campo/quadra no total da atividade, sendo vedada a 
possibilidade de plateia ou qualquer tipo de público; 

IV. Fica vedada a realização das atividades liberadas neste Decreto para crianças 
de 0 (zero) a 12 (doze) anos, bem como aquelas com idade superior a 70 
(setenta) anos; 

V. Fica expressamente vedado o uso, consumo ou comércio de bebida alcoólica 
nos locais em que serão realizadas estas atividades, inclusive a realização de 
outra atividade no mesmo local, mesmo que por grupos distintos. 

VI. A realização destas atividades deverá ocorrer no máximo até as 22 horas, 
com intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre o final de uma atividade e 
o início de uma nova atividade. 

VII. Obrigatório o uso de álcool gel e o monitoramento de temperatura antes do 
início de toda e qualquer atividade; 
 

Art. 2º Aqueles estabelecimentos que realizam atividades esportivas já autorizadas 
pelo Decreto 031/2020 que pretendam retomar as atividades coletivas deverão seguir as regras 
previstas neste decreto. 

 
Art. 3º Fica definido o anexo I do presente Decreto como o Termo de 

Responsabilidade Sanitária e todas as regras nele contidas deverão ser rigorosamente acatadas; 
 
Art. 4º  As medidas de controle, prevenção e fiscalização para enfrentamento da 

emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19), instituídas no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul, poderão ser reavaliadas 
a qualquer tempo, dependendo dos resultados levantados pelo monitoramento clínico-
epidemiológico, que evidenciarão a evolução da pandemia em âmbito local, no Paraná e no 
Brasil. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

enquanto perdurar a situação de emergência pelo COVID-19. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE SANITÁRIA XX/2020 

 

Por meio deste, o proprietário/responsável pelo Clube de 
Serviços______________________________, CNPJ ______________________a qual conta 
com _____ empregados em seu quadro, assume o compromisso de cumprir expressamente os 
termos do Decreto nº XX/2020 de 05 de agosto de 2020 e seus anexos, bem como fornecer toda 
e qualquer informação solicitada pelos profissionais da saúde e outros órgãos de fiscalização, e 
seguir as recomendações expedidas pelos órgãos responsáveis em relação ao COVID-19. 

 
A signatária declara estar ciente dos termos da Recomendação Administrativa e assume 

cumpri-las, podendo acarretar em sanções em caso de descumprimento.  
 

Recomendações específicas: 

Termo de Compromisso assinado entre estabelecimento e Secretaria Municipal de Esportes; 

Anamnese individual respondida (controle das pessoas que estão participando dos jogos); 

Evitar paradas durante o trajeto de casa até o ginásio; 

Utilizar calçado diferente para fazer o deslocamento e realizar os jogos; 

Alcool gel ao entrar em campo; 

Bebedouros fechados; 

Bares Fechados / consumo de bebida alcóolica vedado; 

Não permitir que pessoas que não estejam jogando fiquem no local; 

Aferir temperatura de todos ao chegar no campo (caso alguém apresente 36.8º deve ser 

encaminhado a unidade de referência; 

Proibição de utilização de coletes; 

Os horários deverão ser sempre alternados. Com 30 (trinta) minutos de diferença um do outro. 

Não podendo ultrapassar às 22horas. 

Cumprir fielmente os termos dos Decretos Municipais, normas sanitárias e regras de higiene. 

Este termo de compromisso deverá estar à disposição dos profissionais de fiscalização do 
Município no momento da vistoria. 

 
Laranjeiras do Sul, ___ de __________ de 2020. 
 

_______________________ 
Responsável legal: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2020- PMLS 
Objeto: Aquisição de equipamentos e utensílios de cozinha conforme convênio 
seab 189/2020, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 20/08/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de agosto de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO DE RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 020/2020 – PMLS 
Objeto: Aquisição de veículos 0 km ano modelo 2020/2021 (tipo furgão) e 
transformações dos furgões em ambulância (simples, remoção – semi uti), para 
uso da secretaria municipal de saúde. 
Tipo Licitação: Menor Valor Por Item.  
Data da Abertura dos Envelopes: 25 de agosto de 2020, às 08h15min. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 04 de agosto de 2020. 
 
 

Maria Terezinha Snoz 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO DE RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/2020 – PMLS 
Objeto: Aquisição de um veículo 0 km ano modelo 2020/2021 (tipo van) e a 
transformação da van, para uso da secretaria municipal de saúde. 
Tipo Licitação: Menor Valor Por Item.  
Data da Abertura dos Envelopes: 26 de agosto de 2020, às 08h15min. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 04 de agosto de 2020. 
 
 

Maria Terezinha Snoz 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 051/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
DE USO VETERINÁRIO, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PHARMED COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSP. EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantidade Preço Preço total 
1 1 CABO DE BISTURI Nº. 4   ABC  UN 3,00 14,84 44,52 
1 2 PINÇA HEMOSTATICA KELLY RETA 16 CM   ABC  UN 9,00 52,10 468,90 
1 3 PINÇA HEMOSTATICA KELLY CURVA 16 CM   ABC  UN 9,00 52,10 468,90 
1 4 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM   ABC  UN 3,00 46,78 140,34 
1 5 PINÇA DENTE DE RATO 16 CM   ABC  UN 3,00 22,20 66,60 
1 6 PINÇA ANATOMICA 16 CM   ABC  UN 3,00 56,58 169,74 
1 7 PINÇA BACKHAUS 13 CM   ABC  UN 12,00 37,94 455,28 
1 8 TESOURA CIRURGICA ROMBA FINA RETA 15 CM  ABC  UN 3,00 32,95 98,85 
1 9 AFASTADOR FARABEUF (PAR)   ABC  UN 3,00 27,18 81,54 
1 10 GANCHO PARA CASTRAÇÃO PET 20 CM   BSZ  UN 3,00 42,56 127,68 
1 11 CAIXA DE INOX 20X10X05CM   ABC  UN 3,00 101,55 304,65 
1 12 AVENTAL DESCARTAVEL - MANGA LONGA G   RIOS  UN 30,00 9,08 272,40 
1 13 GORRO MASCULINO COM TIRAS COM 100 

UNIDADES   
DESCARPACK  PCTE 3,00 33,08 99,24 

1 14 TOUCA DESCARTAVEL COM 100 UNIDADES   DESCARPACK  PCTE 3,00 26,32 78,96 
1 15 PROPE DESCARTAVEL COM 100 UNIDADES   ANADONA  PCTE 3,00 42,32 126,96 
1 16 MASCARA CIRURGICA TRIPLA DESCARTAVEL 

COM ELASTICO C 50 UN  
MEDIX  CX 4,00 179,86 719,44 

1 17 AGULHA DESCARTAVEL COM 100 UNIDADES 
25X7   

SOLIDOR  CX 6,00 14,72 88,32 

1 18 TERMOMETRO VETERINARIO DIGITAL   INCOTERM  UN 3,00 46,70 140,10 
1 19 FOCINHEIRA KIT 5 TAMANHOS PCV PET SHOP 

CAES   
SÃO PET  UN 2,00 39,85 79,70 

1 20 FOCINHA MASCARARA EM NYLON P/ GATOS - 3 
PEÇAS   

SÃO PET  UN 1,00 36,25 36,25 

1 21 LAMINA DE BISTURI Nº 24 COM 100 UNIDADES 
AÇO CARBONO   

ADVANTIVE  CX 3,00 53,56 160,68 

1 22 AGULHA PARA SUTURA MODELO "GR" 12 
UNIDADAES TAMANHO Nº4   

PROCARE  PCTE 4,00 19,60 78,40 

1 23 FIO DE SUTURA VICRYL 2-0 (ACIDO 
POLIGLICOLICO) C/ AGULHA CURVA 4 CM   

SHALON  UN 200,00 3,61 722,00 

1 24 FIO DE SUTURA NYLON PRETO 45CM (2.0 AG 
4CM 1/2 TRIANGULAR)   

PROCARE  UN 300,00 2,47 741,00 

1 25 CAMPO FENESTRADO ESTERIL GRAMATURA 30 
GR   

POLARFIX  UN 200,00 6,55 1.310,00 

1 26 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO COM 50 
UNIDADES NÃO ESTERIL   

AMERICA  PCTE 6,00 83,33 499,98 

1 27 SERINGAS 3ML EM CX COM 150 UNIDADES   RYMCO  UN 450,00 0,27 121,50 
1 28 SERINGAS DESC. 5ML   RYMCO  UN 300,00 0,47 141,00 
1 29 SERINGAS DESC. 10ML   RYMCO  UN 100,00 1,09 109,00 
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1 30 CATETER INTRAVENOSO Nº22   DESCARPACK  UN 120,00 1,60 192,00 
1 31 CATETER INTRAVENOSO Nº24   SOLIDOR  UN 120,00 1,76 211,20 
1 32 EQUIPO FLEXIVEL ESTERIL COM FILTRO E 

INJETOR LATERAL   
DESCARPACK  UN 100,00 2,23 223,00 

1 33 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE 
(BISNAGA) 250ML   

J PROLAB  UN 6,00 4,36 26,16 

1 34 ATADURA 12CM PACT C/ 12   POLARFIX  PCTE 40,00 10,65 426,00 
1 35 COMPRESSA CIRURGICA DE GAZE (7,5 X7,5 - 13 

FIOS) 500 UNIDADES   
AMERICA  PCTE 3,00 31,62 94,86 

1 36 LUVA CIRURGICA ESTERIL (PAR) - (CX COM 50 
PARES) TAMANHO 7,5   

NEW HAND  CX 4,00 142,76 571,04 

1 37 LUVA CIRURGICA ESTERIL (PAR) - (CX COM 50 
PARES) TAMANHO 7,0   

NEW HAND  CX 4,00 142,76 571,04 

1 38 SACO PARA LIXO HOSPITALAR COM 100 
UNIDADES   

TEKPLAST  PCTE 6,00 37,01 222,06 

1 39 PAPEL TOALHA COM 1000  FOLHAS   ECO PAPER  PCTE 30,00 27,91 837,30 
1 40 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM X 30 

METROS   
CIEX  UN 30,00 12,82 384,60 

1 41 FITA MICROPORE BRANCA 12MMX10M   MISSNER  UN 30,00 3,56 106,80 
1 42 CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 

100MCG/ML CAIXA COM 5 FRASCOS-AMPOLAS 
COM 2ML DE SOLUÇÃO DE USO INTRAVENOSO  

EUROFARMA  CX 22,00 29,65 652,30 

1 43 SORO RINGER LACTATO - 250ML - CX COM 25 
UNID=100 UNID   

FRESENIUS  CX 4,00 5,21 20,84 

1 44 IODOPOVIDONA PVPI TOPICO (1000ML)   VIC PHARMA  FR 10,00 31,73 317,30 
1 46 TELAZOL TILETAMINA + ZOLAZEPAN - 

INJETAVEL 5ML USO VET.   
VIRBAC  FR 32,00 248,99 7.967,68 

1 47 TORBUGESIC FR 10ML -USO VET. CADA ML 
CONTÉM: TARTARATO DE BUTORFANOL 14,58 
MG*  

ZOETIS  CX 9,00 489,99 4.409,91 

1 48 ANESTESICO INJETAVEL COM 
VASOCONSTRITOR - 2% - 50ML   

BRAVET  FR 14,00 48,99 685,86 

1 49 ANTI-INFLAMATORIO INJETAVEL 
CETOPROFENO 1% 10,L   

CRISTALIA  FR 20,00 28,99 579,80 

1 50 ANTIBIOTICO KINOLOX INJETAVEL 2,5% 20ML   MUNDO 
ANIMAL 

 FR 20,00 29,89 597,80 

1 51 AMPICILINA INJETAVEL 2 G 10ML   UNIVET  FR 40,00 28,99 1.159,60 
1 52 VERMIFUGO ENDOGARD CÃES ATÉ 10KG 

VIRBAC   
VIRBAC  CX 20,00 78,99 1.579,80 

1 53 ATROPINA INJETAVEL 1% - 20ML   VETOQUINOL  CX 9,00 13,99 125,91 
1 54 CAMBÃO AÇO RETRATIL PARA REPTEIS 

ANIMAIS SELVAGENS CÃES E GATOS   
ANIM  UN 3,00 236,67 710,01 

1 55 MICROCHIP ANIMAL - 2,12/12MM - KIT COM 10 
UNIDADES   

LIMED  CX 20,00 329,99 6.599,80 

1 56 CALHA CIRURGICA VETERINARIA ARTICULADA 
MEDIA EM INOX   

BRASMED  UN 1,00 881,51 881,51 

TOTAL 38.106,11 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 38.106,11 (trinta e oito mil, cento e seis reais e onze centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 049/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, PORTAS, 
VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS 
URBANAS, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 VIDRO 10 MM INCOLOR INSTALADO   MARY ART CRISTAL M² 50,00 329,00 16.450,00 
1 2 VIDRO 3MM INCOLOR INSTALADO   REAL VIDROS  CRISTAL M² 100,00 75,60 7.560,00 
1 5 JANELA VIDRO TEMPERADO 200X120 

COM 8MM INCOLOR INSTALADO   
MARY ART CRISTAL UN 30,00 655,50 19.665,00 

1 8 VIDRO FUME 8MM INSTALADO   MARY ART CRISTAL M² 50,00 269,00 13.450,00 
1 11 PORTÃO EM TUBO DE FERRO 

GALVANIZADO 2 COM QUADRO EM 
TELA ARAME 14 AWG MALHA 1 1/2  

CRISTAL CRISTAL M² 70,00 178,48 12.493,60 

1 12 GRADE DE BOCA DE LOBOS EM 
CANTONEIRA 3X3/16 EM 
ESPAÇAMENTO DE 4 CM 
CONFECCIONADAS EM VÁRIOS 
TAMANHOS MONTADO  

CRISTAL CRISTAL KG 3.500,00 7,95 27.825,00 

1 14 GRADE U PANTOGRÁFICA CHAPA 18   CRISTAL CRISTAL M² 100,00 118,34 11.834,00 
1 18 PROTEÇÃO DE PASSEIO TUBO 3 

POLEGADA 100X100 COM 2 BASE   
CRISTAL CRISTAL UN 25,00 378,30 9.457,50 

1 19 PORTA METALICA 80X210   CRISTAL CRISTAL UN 10,00 520,00 5.200,00 
1 22 GRADES E CORRIMÃOS EM FERRO 

PARA FECHAMENTO E PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO  

CRISTAL CRISTAL KG 500,00 23,90 11.950,00 

1 23 ALAMBRADOS COM TELA MALHA 2  
ARAME 14 AWG E ESTRUTURA EM 
TUBO DE FERRO SIMPLES 2 P  

CRISTAL CRISTAL M² 50,00 168,00 8.400,00 

1 25 TESOURA METÁLICA PARA 
COBERTURA EM PERFIL U METÁLICO 
75X50 OU 100X50 E CANTONEIRA 3’4 
OU 1 POLEGADA  

CRISTAL CRISTAL KG 1.000,00 20,66 20.660,00 

1 26 PROTEÇÃO DE FERRO PARA BUJAO DE 
GÁS CONFOME NORMAS DE 
BOMBEIROS   

CRISTAL CRISTAL KG 500,00 21,82 10.910,00 

TOTAL 175.855,10 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 175.855,10 (cento e setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
e cinco reais e dez centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 049/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, PORTAS, 
VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS 
URBANAS, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETRO METAL FERROLINE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 VIDRO CANELADO-INCOLOR INSTALADO   CEBRACE VC M² 100,00 78,00 7.800,00 
1 4 JANELA VIDRO TEMPERADO 150X120 8MM 

INCOLOR INSTALADO   
FERROLINE JVT UN 30,00 499,00 14.970,00 

1 6 PORTA 10 MM DE 200X210 VIDRO 
TEMPERADO 10 MM INSTALADO   

FERROLINE PV UN 15,00 1.356,00 20.340,00 

1 7 PORTA INCOLOR 10 MM DE 80X210 
INSTALADO   

FERROLINE PI UN 20,00 599,00 11.980,00 

1 9 VIDRO INCOLOR  8MM INSTALADO   FERROLINE VI M² 30,00 241,00 7.230,00 
1 10 PORTÃO EM TUBO DE FERRO COMUN2 CHAPA 

18 COM QUADRO EM TELA ARAME 14   
FERROLINE PT M² 80,00 123,00 9.840,00 

1 13 GRADE PARA BOCA DE LOBO CANTONEIRA 
2X1-4 EM ESPAÇAMENTO DE 4 CM 
CONFECIONADO EM VÁRIOS TAMANHOS  

FERROLINE GBL KG 3.500,00 7,47 26.145,00 

1 15 GRADE DE PROTEÇÃO COM BARRA CHATA 
1/2X3/16   

FERROLINE PT M² 100,00 105,00 10.500,00 

1 16 GRADE DE TUBOS REDONDO DE FERRO  1 
1/1/4 CHAPA 18   

FERROLINE GT M² 100,00 134,00 13.400,00 

1 17 GRADE DE CANO DIÂMETRO DE 1 POLEGADA 
CHAPA 18   

FERROLINE GC M² 100,00 128,00 12.800,00 

1 20 PORTA DE FERRO 90X210   FERROLINE PF UN 10,00 535,00 5.350,00 
1 21 GRADE DE PROTEÇÃO EM FERRO 1-2X1-8   FERROLINE GP KG 500,00 20,75 10.375,00 
1 24 ALAMBRADO COM TELA MALHA 2 ARAME 14 

AWG E ESTRUTURA EM FERRO GALVANIZADO 
2 POLEGADAS  

FERROLINE AT M² 50,00 205,50 10.275,00 

1 27 PORTA DE FERRO ANTI PÂNICO  CONFORME 
NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS COM 
FERROS E FECHADURA ANTI PÂNICO  
200X210  

FERROLINE PF UN 5,00 2.700,00 13.500,00 

TOTAL 174.505,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 174.505,00 (cento e setenta e quatro mil, quinhentos e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 008/2020 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Comunidade Terapêutica Esquadrão Resgate 

 
CNPJ:   

04.937.960/0001-33 
Endereço:   

Linha Passinhos – Zona Rural – Laranjeiras do Sul – Pr. 
Objeto Proposto: Repasse financeiro no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

mensais, para custear despesas com produtos alimentícios e de higiêne 
pessoal dos 15 (quinze) internos que vivem nesta Entidade. 
 

Vigência:  
30/01/2021 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Comunidade Terapêutica Esquadrão Resgate, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 05 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 178/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE, de acordo com o Artigo 40, § 1.º, III “b” da 
Constituição Federal à Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª ZELINDA 
BOGONI, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º 204.791.767-5-RS, Inscrita no 
CPF/MF sob o n.º 470.131.840-04, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível (G-
04), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 
824,09 (Oitocentos e quatro reais e nove centavos) cálculo efetuado de acordo com 
o Artigo 1.º da Lei Federal de n.º 10887 de 18/06/2004, sendo-lhe garantido o direito 
Constitucional ao recebimento de um salário mínimo nacional, a contar desta data. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 179/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Zelinda Bogoni 470.131.840-04 Agente 

Comunitário de 
Saúde 

32824-1 05/08/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 05 
de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   2266//22002200--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  CCOOTTAA  EEXXCCLLUUSSIIVVAA  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2200  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   2266//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  

MMIILLHHOO  PPAARRAA  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPAACCOOTTEE  AAGGRRÍÍCCOOLLAA  22002200..  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0055  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002200..  

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
  
  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

TTEERRCCEEIIRROO  DDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ÀÀ  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   2211--
2200  CCEELLEEBBRRAADDAA  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
EE  AA  EEMMPPRREESSAA  AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  LLIINNKKEE  LLTTDDAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  
PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  0055//22002200--PPMMVV..  
Objeto: RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  

DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS  

DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL..  
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA::   AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  LLIINNKKEE  LLTTDDAA, com sede na ROD BR 277,  
KM 430 + 400 metros, s/n, CEP 85390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
79.586.457/000179, representada pelo Sr. Mauro Luiz Linke, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 4023149331 SSP/RS e CPF/MF sob o n.º 
505.198.240-91. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preços praticados no mercado local ,  
autorizados pela Agencia Nacional de Petróleo ANP, assim como se verifica na 
mídia a divulgação da alta no imposto sobre o valor dos combustíveis,   
comparadas com as notas de entrada de combustível apresentadas pela 
empresa, assim como foi realizada consulta juntos a postos de combustíveis 
localizados próximos ao Município de Virmond/PR, comprovando a 
necessidade de manutenção do equilíbrio econômico financeiro da empresa 
detentora da ata para o fornecimento combustíveis, fica REAJUSTADO os 
valores unitários conforme abaixo: 

DDeessccrr iiççããoo  UUnniidd..   
QQttdd  

ddiissppoonníívveell   
VV..   UUnniitt ..   RR$$  

aattuuaall   

VV..   UUnniitt ..   
RR$$  ccoomm  
rreeaajjuussttee  

VV..   TToottaall   ddoo  
rreeaajjuussttee  RR$$  

Gasolina Comum 
Marca 

Petrobras 

Litros 
81.676 4,13 

4,24 
8.984,36 

Óleo diesel Litros 323.906 3,09 3,26 55.064,02 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

comum 
Marca 

Petrobras 
ÓLEO DIESEL 

S10, marca 
Petrobras  

Litros 142.123 3,15 3,34 27.003,37 

TToottaall   RR$$  9911..005511,,7755  
 
O valor total  do presente aditivo é de RR$$  9911..005511,,7755 (noventa e um mil 
cinqüenta e um reais e setenta e cinco centavos).  
Este reajuste de preços entra em vigor na data de 01/08/2020. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual  teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo. 

 
Virmond, 31 de julho de 2020.  

  
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII                        AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  LLIINNKKEE  LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE          CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 

  
  
  
  
  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 40/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  

RATIFICA  a Dispensa de Licitação n.º 40/2020-PMV ,  cujo objeto é a 

“AAqquuiissiiççããoo  ddee  mmaarrmmiittaass  ppaarraa  ooss  ffuunncciioonnáárriiooss  qquuee  ttrraabbaallhhaamm  nnoo  iinntteerriioorr  ddaa  

sseeccrreettaarriiaa  ddee  vviiaaççããoo  ee  oobbrraass” e ADJUDICA o objeto a empresa: EELLIIZZAABBEETTEE  

FFRRAANNCCIISSCCOO  ZZAAPPAAOOUUVVSSKKII  0044669911661111991166, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.493.773/0001-80, no valor total de R$ 47.550,00 (quarenta e sete mil  

quinhentos e cinqüenta reais).  

 

Virmond, 28 de julho de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇO Nº  04/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua 
Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, CNPJ 00.142.402/0001-20, localizada na rua Rio 
Grande do Sul, Nº 1444, Centro, CEP: 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade R.G. nº 
4.542.643-2 SSP/PR CPF nº 718.335.109-25, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações aditam o contrato 15/2020, celebrado em 26 de 
março de 2020, conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a construção de centro de manejo de gado junto à pista de rodeios no 

Centro Municipal de Exposições e Rodeios, composto de: cercas, porteiras, cobertura de galpão, 

embarcadouro, passarela, pinturas e piso, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 

PREÇOS 04/2020-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto a cima citada. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de Execução do contrato fica prorrogado por 60(Sessenta ) dias, passando a vigorar até a data de 
26/09/2020.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 
 

Nova Laranjeiras, 27 de julho de 2020. 
 

  
 

-------------------------                                                                                        -------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                                                             ERNANI JOSÉ BUENO 
         Contratado                                                                                                               Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                 _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
 

Nova Laranjeiras, 05 de agosto  de 2020. 
 

 
 
 

  --------------------------                                                                        ------- ------------------------------------ 
     JOSE LINEU GOMES                                                        JOÃO ALEXANDRE BRUSTOLIN 
           Contratante                                                                            Contratado                                                    
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________   __________________________   

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2018 –  PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 –  PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJ EIR AS ,  Estado do Paran á, s itu ad o na Ru a Rio  Grand e do Su l ,  2122,  
Centro , Nova L aran je iras  -  PR, insc ri to  no C NPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  n este ato represen tad o pel o  
Prefe i to  Mun ic ip al  Sen hor J OSE L INEU GOMES ,  b rasi lei ro , ag rop ecuar ista,  portad or  d a céd ula d e 
ident id ad e RG nº  1 .328.459-8  SSP/PR e CPF/M F nº  240.909.729-49, res iden te  e domici l iado n a Ru a  
São João Bat ista,  d aqui  para f rente doravan te d enominado s imples mente CONTR ATANTE  e ,  d e outro  
lado a empresa CL INICA MATER NO INFANTIL  SÃO LUCAS -  EPP ,  inscri ta  no CNPJ  n º 03.270.795/0001-
46 ,  neste ato rep resen tad a p elo Sr .  HILTON EDSON VIDO TTI ,  bras i lei ro , Bras i lei ro ,  casado,  portador  
da C ar te i ra  d e Id ent id ad e RG nº  1 .620.938 -  Pr ,  ins cr ito  no  CPF n º  491.105.199-04, res id ente e  
domic i l i ado n a Ru a Diogo P into , nº  1071, cen tro , L aran je iras  do Sul ,  acordam e ajustam f irmar o  
pres ente  Termo Adi t ivo do C ontrato nº  32/2018 -  PMNL ,  b em como nos  termos  d a proposta  
ap resen tad a pela Contratad a e pelas  c láus ul as  a seguir  express as d ef in idoras  dos  d i re itos ,  
obr i gações  e respons abi l id ad es d as partes  conforme segue:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por  ob jeto a contratação d e empr esa c om d ispon ibi l ização d e prof issional  
méd ic o,  para  prestação  de serv iço d e at end imen to na ár ea d e p ed iatr ia ,  a  ser  r ea l iz ado n a u nidad e 
de saúd e do  munic íp io.  

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO ADITIVO 
 O pres ente termo tem por  objet i vo c onc ed er  o  reajus te  d e 7 ,31% d e acordo com o INPC-  Índice  
Nacion al  d e Preços ao C onsumidor.  

DESCRIÇÃO Quant. de 
Consutas 

Valor atual 
por consulta 

Índice de      
reajuste IGP-M 

Valor Total 

 

Valor consulta 
c/  reajuste 

Valor Total 

 

Diferença 
c/ Reajuste 

SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO 
EM PEDIATRIA 

800 
75,00 7,31%% 

60.000,00 
80.50 

60.400,00 
4.400,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO VALOR 
Em vi rtude do reajuste de valor ,  f i c a ad i tado ao valor  contratu al  o  montante de R$  4.400,00  (Qu atr o  
Mi l  e Quatrocentos  Reais ) ,  p assan do o  valor  total  do con trato de R$  396.000,00  (Trez entos  e n oventa  
e Se is  Mil  Reais ) ,  p ara R$  400.400,00  (Quatrocentos Mil  Qu atroc entos   Reais ) .  

 
CLÁUSULA QUARTA :  O ad i t i vo tem como b as e e fund amento o art .  40  XX e art .  65 ,  I I . ´d´  Lei  
8 .666/93.  

  
CLÁUSULA QUINTA :  O ref er indo adi t i vo p assara a  vi gorar a  p art i r  d e 01  de  agosto d e 2020.  
 
CLÁUSULA SEXTA:  As  demais  c láusulas  permanecem in al terad as , e p or  ass im acord arem, ass inam o  

pres ente termo adit i vo.  

 
Nova Laranjeiras,  28 de junho de 2020.  

   
 
- - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - -                                                       - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - -  
 JOSE LINEU GOMES                                                            HILTON EDSON VIDOTTI    
    CONTRATANTE                        CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________           ______________________________ 
Assinatura                 Ass inatura  

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO  

CONTRATO N° 123/2019  -  PMNL, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 

LARANJEIRAS E A EMPRESA  

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS  CONFORME 

PREGÃO PRESENCIAL 72/2019-PMNL . 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  com sede na Rua Rio Grande 

do Sul,  2122 -  Centro,  na cidade de Nova Laranjeiras,  estado do Paraná, inscr ito 

no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12 ,  neste ato representado pelo  Prefeito 

Munic ipal,  senhor JOSÉ LINEU GOMES ,  inscr ito no CPF/MF sob nº 240.909.729-49 

e cédula  de identidade R.G. nº 1.328.459-8 SSP/PR.  

CONTRATADA:  ORGANIZAÇAO SAO LUCAS,  inscrita no CNPJ nº  

10.585.039/0001-71 ,  neste ato representada pelo Sr.  ISAC KEI  YAMAZAKI, 

brasileiro, casado, médico, portador da Carteira de Identidade RG nº 570.341-

7 SSP/Pr ,  inscr ito no CPF nº 201.520.949-20,  endereço comercial na Rua 

Diogo Pinto, nº 1145, CEP: 85.301-290, centro, Laranjeiras  do Sul  – Pr.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Este Termo tem como objetivo a  Rescisão do contrato que tem como objeto a 
contratação de empresa com disponibil ização de prof issionais médicos, para 
prestação de serviços de atendimento nas áreas de cirurgia geral,  
ginecologia e obstetr ícia, a  serem realizados nas unidades de saúde do 
município .  
     
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO  
Fica  rescindido de pleno direito,  amigavelmente,  com efeitos a  part ir  de 01 de 
agosto de 2020, o  contrato de Nº 123/2019-PMNL,  considerando a  real ização do 
concurso publico municipal.     
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Nona, Parágrafo Único do contrato nº 
123/2019-PMNL, e a inda no art .  79,  inciso l l ,  da  Lei  nº  8.666/93. 
 
E  por  assim acordarem, assinam o presente termo rescisór io.  

Nova Laranjeiras,  28 de julho de 2020. 
 
 
 

--- --- ----- ----- ----- -- --- -- -                               - ---- - ------ ----- ----- -- --- -- --- -- --- -  
JOSE LINEU GOMES                                             ISAC KEI  YAMAZAKI 
    CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________  ______________________________     
Ass inatura      Assinatura              

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 174/2020 
DATA: 04/08/2020 

 
 

SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

 
Art. 1.°. Fica nomeado o Sr. Emanuel Veiga de Lima, 

para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete - CC-06, conforme dispõe a Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2.º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio. 
 

Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 04 de Agosto de 2020. 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 175/2020 
DATA: 04/08/2020 

 
 

SÚMULA: Nomeia Coordenador de Entidades 
Sociais ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

 
Art. 1.°. Fica nomeado o Sr. Gabriel Tomacheski, 

para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Entidades Sociais - CC-05, conforme 
dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2.º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 04 de Agosto de 2020. 

  

 

 

 

 

LEI N.º 2.101/2020 

DATA: 05/08/2020 

    

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a criar a Banda Municipal de Música, 

denominada “Banda Municipal de Pinhão” e dá outras 

providências.  

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a criar a Banda 

Municipal de Pinhão.  

Art. 2.º A Prefeitura Municipal de Pinhão terá o encargo 

da manutenção do órgão criado, que poderá, entretanto, contar com contribuições de 

associados. 

Art. 3.º  A Banda Municipal de Pinhão, tem sua criação 

baseada nos seguintes objetivos:  

I - Difundir a música instrumental;  

II - Fomentar a cultura local; 

III - Executar mostras e concertos públicos; 

IV - Participar de desfiles, solenidades, datas cívicas e 

comemorativas, assim como festividades; 

V - Promover cursos de formação musical; 

 

 

 

VI - Outros objetivos, inclusive cujo horizonte seja o 

fomento e difusão da arte musical. 

Parágrafo único. O regulamento da Banda Municipal, 

poderá ser expedido pelo poder público, através da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura.  

Art. 4.º  A Banda de Municipal de Pinhão poderá 

apresentar-se fora do Município, mediante autorização expressa de sua mantenedora. 

 

Art. 5.º  A Banda Municipal de Pinhão, fica subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Departamento de Cultura. 

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos cinco 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte, 55º Ano de Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI N.º 2102/2020 

DATA: 05/08/2020 

 
SÚMULA: Autoriza crédito especial na importância de 
até R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 

 
A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1.º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 

 
Suplementação  
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Assistencia Social 

        781 - 4.4.90.51.00.00    903 OBRAS E INSTALAÇÕES ................. R$ 380.000,00 

                                                                                Total Suplementação: R$ 380.000,00 
 
Art. 2.º   Para atender o disposto no art. 1.º desta Lei, 

servirá como recurso Superávit Financeiro, de acordo com o art. 43, § 1.º, inciso III, da 
Lei Federal n.º 4.320/64.  
 
Receita 
Receita: 1.7.1.8.12.11.12.00000000    Fonte: 903                                       R$ 380.000,00  
                                                                                       Total da Receita: R$ 380.000,00 
 

Art. 3.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos cinco 

dias do mês de Agosto de dois mil e vinte, 55º Ano de Emancipação Política. 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 059/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TESTES RÁPIDOS PARA COVID-19, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 06/08/2020 ATÉ 
20/08/2020 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42) 3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 06/08/2020. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 20/08/2020. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 20/09/2020. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 275/2020 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 05 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO 
COMASP 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94 
 
 
 
 

Resolução n.º 11/2020 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e considerando a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de 
Saúde – OMS em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Conoravírus – COVID-19 e as demais legislações do Ministério da 
Saúde, dos Governos Estaduais e Municipais, ambas trazem recomendações 
diante da atual crise sanitária, para que os poderes públicos constituídos em 
cada nível de atuação adotem medidas preventivas para a preservação da 
saúde e da vida em face da pandemia. As recomendações do Ministério da 
Cidadania, através da Portaria Nº 54, de 1º de abril de 2020, classifica a oferta 
dos serviços de assistência social como serviços essenciais, visando à garantia 
da continuidade dos serviços e atividades no período da Pandemia. Considera-
se também a Portaria nº 59, de 22 de abril de 2020 que Aprova orientações e 
recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS dos estados, municípios e Distrito Federal quanto ao 
atendimento nos serviços de acolhimento de crianças e adolescentes no 
contexto de emergência e a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 
que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19) e a deliberação realizada em reunião (remota) no dia 
21 de julho de 2020, ATA 07/2020.  

 
Resolve: 
 
Art. 1º APROVAR o Plano Municipal de Contingência contra o Coronavirus 
(COVID-19) da Política de Assistência Social.  
 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 
 

 
Pinhão, 21 de julho de 2020.  

 
 

 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

PORTARIA Nº 093/2020 
DATA: 05/08/2020 

 
 

Súmula:  Exonerar  a servidora que 
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, a servidora ANA LUCIA PIACECKI (7891) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora , por motivo de concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 05 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
     
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            
                            

  

PORTARIA Nº 094/2020 
DATA: 05/08/2020 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora LUZ MAVEL 
ALVARES VARGAS FERREIRA (9051), pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 31 de julho de 2020. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 05 DE AGOSTO DE 2020. 
       
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
                 Prefeito Municipal  
      
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 
                            

  

PORTARIA Nº 095/2020 
DATA: 05/08/2020 

 
 

Súmula: Prorroga Licença Gestante 
da servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora LUZ MAVEL ALVARES VARGAS FERREIRA (9051), 
conforme requerimento solicitando prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 
de março de 2011. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 05 DE AGOSTO DE 2020. 
       
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2020/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de serviços gráficos, 
materiais de consumo e equipamentos/material permanente - diversos, para ações socioassistenciais 
de combate ao Coronavírus (COVID-19), com recursos do SUAS, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes proponentes:  
 
INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 03.629.033/0001-93, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 01, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 27 e 28, com o 
valor total global de R$ 13.022,74 (treze mil e vinte e dois reais e setenta e quatro 
centavos); 
 
GRAF – ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELI - ME, CNPJ: 04.238.031/0001-36, da cidade de 
Matinhos, Estado do Paraná, vencedora no lote 02, com o valor total global de R$ 690,00 
(seiscentos e noventa reais); 
 
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - EPP, CNPJ: 24.402.903/0001-
67, da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 03 e 04, com o valor total global 
de R$ 686,66 (seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos); 
 
ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 10.498.189/0001-48, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 05 e 07, com o valor total global de 
R$ 400,80 (quatrocentos reais e oitenta centavos); 
 
EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - EPP, CNPJ: 15.626.139/0001-12, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 06, com o valor total global de R$ 190,88 
(cento e noventa reais e oitenta e oito centavos); 
 
GB SUPERMERCADOS EIRELI - ME, CNPJ: 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora nos lotes 16, 19, 20, 21, 25 e 26, com o valor total global de R$ 
1.035,53 (um mil e trinta e cinco reais e cinquenta e três centavos); 
 
PREGÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 11.089.255/0001-99, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 17, 22 e 24, com o valor total global de R$ 
277,10 (duzentos e setenta e sete reais e dez centavos); 
 
NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJ: 24.411.938/0001-62, da cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 18 e 23, com o valor total global de R$ 537,50 
(quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 05 de agosto de 2020. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2020/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 05 de agosto de 2020. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 126/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 126/2019 CELEBRADO EM 21 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DOAÇÃO A COMUNIDADE INDÍGENA E A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 04, 05 E 13, DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA 
DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 
PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 57.960,00 
(CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 
72.450,00 (SETENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 05/08/2020. 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 097/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS DIVERSAS (ABRAÇADEIRA, CAPA MANGA, GAXETA, 
HASTE DO PISTÃO, MANGA HIDRÁULICA, TERMINAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), COM 
RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020. 
VALOR TOTAL R$: 49.078,00 (QUARENTA E NOVE MIL E SETENTA E OITO REAIS). 
ASSINATURA: 05/08/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 098/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS, COM RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO 
INCISO I, DO ARTIGO 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020. 
VALOR TOTAL R$: 42.394,95 (QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 05/08/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

 
                  
  
 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE 8º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 106/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 106/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 
COMUM) E ADITIVO (ARLA 32) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES 
À FROTA DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019/PMEAI, ATÉ A DATA DE 31 
DE DEZEMBRO DE 2020, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS, 
CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 31/07/2020. 
 

EXTRATO DE 11º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 105/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 105/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL 
COMUM, DIESEL S10 E ETANOL COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019/PMEAI, 
ATÉ A DATA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS 
PRODUTOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO 
REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 31/07/2020. 
 

Prêmio ANA 2020 tem inscrições 
prorrogadas até 15 de agosto

Réveillon do Rio terá eventos espalhados

O prêmio avalia iniciativas que contribuem para a segurança hídrica, gestão racional 
de recursos e soluções sustentáveis para o Brasil

Realizado anualmente 
pela Agência Nacional 
de Águas e Saneamen-

to Básico (ANA), o Prêmio ANA 
2020 teve as inscrições prorro-
gadas até o dia 15 de agosto. A 
extensão do prazo foi publicada 
hoje (5) no Diário Oficial.

O prêmio avalia iniciativas 
que contribuem para a seguran-
ça hídrica, gestão racional de re-
cursos e soluções sustentáveis 
para o Brasil. São 8 categorias: 
Governo, Empresas de Micro ou 
de Pequeno Porte, Empresas 
de Médio ou de Grande Porte, 
Educação; Pesquisa e Inova-
ção Tecnológica, Organizações 
Civis, Comunicação e Entes do 
Sistema Nacional de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos 
(SINGREH).

O Prêmio ANA 2020 tam-
bém avalia reportagens que 

foram veiculadas a partir de 1º 
de julho de 2017 sobre o tema. 
Produtos jornalísticos de rádio, 
televisão, internet e impressos 
poderão disputar o troféu.

Categoria
Estudantes, professores, en-

tidades de educação e ensino 
não formais, como museus, cen-
tros culturais, bibliotecas, jardins 
e planetários também podem 
participar em uma nova catego-
ria, reorganizada em 2020, para 
apresentar esses projetos: a ca-
tegoria Educação.

Outra novidade foi a inclu-
são da categoria Entes do Siste-
ma Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, adiciona-
da para valorizar as ações de 
órgãos gestores de recursos 
hídricos, conselhos de recursos 
hídricos, comitês de bacias hi-

drográficas, agências de água e 
entidades delegatárias das fun-
ções de agências de água.

Avaliação
A Comissão Julgadora sele-

cionará três iniciativas finalis-
tas e a vencedora de cada uma 
das oito categorias com base 
nos seguintes critérios de ava-
liação: efetividade, inovação, 
impacto social e ambiental, 
potencial de difusão, susten-
tabilidade e adesão social. 
Para a categoria Comunicação, 
o critério de sustentabilidade 
não será aplicado.

Os vencedores serão conhe-
cidos em data e local a serem 
definidos. Para recebimento do 
Prêmio ANA 2020, o partici-
pante deverá comprovar estar 
regularizado junto ao poder 
concedente, quando couber, no 

caso de regiões que tenham o 
sistema de regulação dos usos 
de recursos hídricos esteja im-
plantado.

Inscrições
As inscrições devem ser rea-

lizadas apenas por meio virtual 
e não serão aceitos materiais 
em meio físico, já que a Agên-
cia Nacional de Águas e Sanea-
mento Básico adota uma políti-
ca de papel zero.

Cada participante pode ins-
crever mais de uma iniciativa. 
Além disso, poderão ser apre-
sentados trabalhos indicados 
por terceiros, desde que acom-
panhados de declaração assina-
da pelo indicado, concordando 
com a indicação e com o regula-
mento da premiação. As inscri-
ções podem ser feitas pelo site 
da premiação.

Iniciativas de conservação e uso racional de água poderão concorrer

Agência Brasil

Ainda em busca de um forma-
to para a sua tradicional festa de 
réveillon, a prefeitura do Rio de 
Janeiro anunciou ontem (5) que 
a festa deve ser espalhada pela 
cidade para formar aglomerações 
menores, que facilitem o desloca-
mento e a fiscalização das medi-
das de segurança impostas pela 
pandemia. Além disso, a celebra-
ção deve contar com momentos 
de silêncio pelas vítimas da co-
vid-19 e de homenagem aos médi-
cos e outros profissionais.

As aglomerações que ocor-
rem em eventos como shows e 

festas são consideradas arrisca-
das por especialistas e pela Orga-
nização Mundial de Saúde (OMS), 
uma vez que facilitam a circulação 
do coronavírus, que entra no cor-
po humano principalmente pelo 
sistema respiratório. 

A queima de fogos e os shows 
que costumam marcar a virada do 
ano - dia 31 de dezembro - na praia 
de Copacabana devem ser trans-
mitidos pela internet, e, segundo 
o prefeito Marcelo Crivella, outros 
pontos da cidade, como o Cristo 
Redentor e as praias de Botafogo 
e Barra da Tijuca, também devem 

receber as atrações principais.
O prefeito disse que a medi-

da visa a “evitar o contágio em 
massa”. “Vamos espalhar nossos 
eventos para que a gente possa 
ter os dois milhões de pessoas que 
atualmente temos no [réveillon 
do] Rio, mas em locais mais sepa-
rados, evitando grandes aglome-
rações no transporte e também na 
região da praia”, ponderou.

Queima de fogos
A realização de festas de ré-

veillon em diversos pontos do Rio 
não é uma novidade. No ano pas-

sado, por exemplo, além de Co-
pacabana, houve palcos na praia 
do Flamengo, Ilha de Paquetá, 
Ilha do Governador, Parque de 
Madureira, Sepetiba, Guaratiba, 
Piscinão de Ramos e Penha. Já na 
Barra da Tijuca, foram 12 pontos 
de queima de fogos, com duração 
de 5 a 15 minutos.

A prefeitura afirmou, ainda, 
que os detalhes de como será a 
comemoração ainda estão sen-
do discutidos pela Riotur, o setor 
hoteleiro e o comitê científico que 
têm deliberado sobre as medidas 
de prevenção à covid-19 na cidade.
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Lei/Ato nº 415 - Decreto nº 54/2020 de 22/07/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 392 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 589 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 17.487,6317.487,63Especial
Excesso de Arrecadação 434.884,00434.884,00Especial
Superáv it Financeiro 28,3928,39Especial
Anulação de Dotações 203.900,00203.900,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 57.686,0957.686,09Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2004

3.3.90.39.00.00
331 00775 TRANSF CONVENIO 1050/2018 SEDU VEICULOS ADM 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 200,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.11.00.00

820 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.13.00.00

850 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.91.13.00.00

880 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
3.1.90.11.00.00

1160 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2018
3.1.90.11.00.00

1330 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2018
3.1.90.13.00.00

1350 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0005.2047
3.1.90.11.00.00

1540 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0005.2048
3.1.90.13.00.00

1600 00102 Fundeb 40%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.003

12.361.0005.2057
3.3.90.30.00.00

1639 00117 TRANSFERENCIA TRANSP ESC FEDERAL PNATE 
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETE
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 17.487,63Acréscimo

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2057
3.3.90.39.00.00

1640 00117 TRANSFERENCIA TRANSP ESC FEDERAL PNATE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETE
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 17.487,63Anulação

Abertura

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2064
3.3.90.30.00.00

1681 00144 PORTARIA 1857/2020 - COVID 19
MATERIAL DE CONSUMO
PORTARIA 1857/2020 - EDUCAÇÃO - COVID 19
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.704,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
3.1.90.11.00.00

1793 00340 PORTARIA 1666 01/07/20 - COVID 19
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 150.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
3.1.91.13.00.00

1794 00340 PORTARIA 1666 01/07/20 - COVID 19
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 38.730,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
3.3.90.30.00.00

2054 00340 PORTARIA 1666 01/07/20 - COVID 19
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
3.3.90.39.00.00

2053 00340 PORTARIA 1666 01/07/20 - COVID 19
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.1.90.11.00.00

1820 00494 Bloco de Custeio - 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 57.400,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.1.90.13.00.00

1850 00494 Bloco de Custeio - 494
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.1.91.13.00.00

1880 00494 Bloco de Custeio - 494
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.3.90.36.00.00

1970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2022
3.3.90.39.00.00

1990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.3.90.39.00.00

2010 00494 Bloco de Custeio - 494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 74.900,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2029
3.1.90.11.00.00

2430 00715 PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2029
3.1.90.13.00.00

2450 00715 PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2029
3.1.91.13.00.00

2470 00715 PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2029
3.3.50.43.00.00

2480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2029
3.3.90.30.00.00

2510 00715 PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2029
3.3.90.39.00.00

2610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2030
3.1.90.11.00.00

2723 00787 INCREMENTO TEMP COVID 19 (787 FEDERAL)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ASSISTENCIA SOCIAL - COVID 19
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 25.200,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2030
3.1.91.13.00.00

2724 00787 INCREMENTO TEMP COVID 19 (787 FEDERAL)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ASSISTENCIA SOCIAL - COVID 19
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 4.800,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2030
3.3.90.30.00.00

2725 00787 INCREMENTO TEMP COVID 19 (787 FEDERAL)
MATERIAL DE CONSUMO
ASSISTENCIA SOCIAL - COVID 19
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 33.400,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

08.244.0008.2030
3.3.90.39.00.00

2726 00787 INCREMENTO TEMP COVID 19 (787 FEDERAL)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSISTENCIA SOCIAL - COVID 19
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.005

08.244.0008.2028
3.3.90.39.00.00

2970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2034
3.3.90.30.00.00

3020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2034
3.3.90.39.00.00

3050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2039
3.3.90.39.00.00

3290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.1043
3.3.90.39.00.00

3459 00765 CONVENIO PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 28,39Acréscimo

Abertura

Especial Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.1043
3.3.90.39.00.00

3459 00765 CONVENIO PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 50,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.1043
4.4.90.51.00.00

3461 00765 CONVENIO PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 17.278,14Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2040
3.3.90.39.00.00

3541 00773 TRANSF CONVENIO 899-2018 SEDU MINICARREGADEIRA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 3,41Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2040
4.4.90.51.00.00

3561 00607 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 40.204,54Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2020
3.1.90.13.00.00

3680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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11
11.001

27.812.0011.2019
3.1.90.13.00.00

3770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Especial
Especial
Especial
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

17.487,63
17.487,63

434.884,00
28,39

203.900,00
203.900,00
57.686,09

17.487,63
17.487,63

434.884,00
28,39

203.900,00
203.900,00
57.686,09

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2019-ASSISCOP  

CONTRATO Nº 30-19 
2º TERMO ADITIVO –  VALOR 

 
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS,  PARA OS VEÍCULOS DA 
ASSISCOP, VISANDO VIABILIZAR O CONVÊNIO 058/2016 CELEBRADO COM 
O ESTADO DO PARANÁ, COM A FINALIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DO 
COMSUS –  PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AOS CONSÓRCIOS 
INTEMUNICIPAIS DA SAÚDE E MANUTENÇÃO DIÁRIA.  
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP,  CNPJ n.º  02.322.413/0001 -18, 
representada pela Presidente Sra.  MARINEZ BALDIN CROTTI.  
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA,  inscrita no CNPJ 
n.º 02.219.334/0001-86, representada pelo Sr.  ALBERTO MINSKI JUNIOR.  
 
VALORES DA SUPRESSÃO:  
DESCRIÇÃO   UNIDADE VALOR SUPRIMIDO VALOR POR 
LITRO  
GASOLINA COMUM  LITROS R$ 0,47   R$ 4,12 
OLEO DIESEL S-500 LITROS R$ 0,33   R$ 3,19 
ÓLEO DIESEL S-10  LITROS R$ 0,27   R$ 3,26 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de agosto de 2020.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná.  

 
 

Bolsonaro diz a
embaixador que Brasil 
vai ajudar o povo libanês

O presidente Jair Bolsonaro disse ontem (05) que 
contatou o embaixador do Líbano no Brasil, Jo-
seph Sayah, para manifestar sua solidariedade ao 

povo libanês. Segundo o presidente, o Brasil fará “algo de 
concreto” para ajudar a população daquele país, após a ex-
plosão ocorrida no porto da capital Beirute.

Ao lembrar que há no Brasil mais de 5 milhões de 
libaneses, Bolsonaro disse ter feito contato Sayah para 
dizer que o Brasil “vai fazer mais do que um gesto" em 
favor do povo libanês. "Faremos algo de concreto para 
atender em parte aquelas dezenas de milhares de pes-
soas que estão em situação complicada porque além de 
feridas tiveram residências atingidas”, declarou o presi-
dente durante a solenidade de assinatura da designa-
ção da Eletronorte como agente executor do Programa 
Mais Luz para Amazônia, no estado do Amapá.

“O Brasil está solidário e manifestamos esse senti-
mento ao povo libanês. Estaremos presentes nessa aju-
da àquele povo que tem alguns milhões de seus dentro 
do nosso país”, acrescentou.

Bloqueio de perfis
Em seu discurso, Bolsonaro disse que a chegada de ener-

gia elétrica em regiões remotas beneficiará mais de 300 mil 
pessoas e ajudará na integração da região Amazônica. 

O presidente voltou a defender a liberdade das redes so-
ciais. “Atrás disso [a chegada da energia elétrica na região] 
vem a internet e as redes sociais, que têm de ser livres, ape-
sar de cometer seus exageros”, disse o presidente.

Na semana passada, o ministro do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) Alexandre de Moraes determinou o 
bloqueio de perfis de usuários investigados pela Corte 
pela suposta divulgação de notícias falsas (fake news) 
e ameaças aos ministros.

Entre os usuários que tiveram as contas suspensas es-
tão os jornalistas Allan dos Santos e Bernardo Kuster, os 
empresários Edgar Corona e Luciano Hang, o ex-deputado 
Roberto Jefferson e a ativista Sara Winter. 

Segundo Moraes, a conduta dos investigados extra-
pola a liberdade de expressão e que o bloqueio é neces-
sário para “interrupção dos discursos com conteúdo de 
ódio, subversão da ordem e incentivo à quebra da nor-
malidade institucional e democrática”.

Presidente lembra que há no Brasil mais de 5 milhões de libaneses

Agência Brasil


